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CONCONCURSEIRO ON – Direito Constitucional – TRT 10 -TO – 2025- PRÉ-PROVA 

 
 

Apostila elaborada pelo Professor Pedro Kuhn para o AULÃO 
PRÉ-PROVA DO CONCURSO ORGANIZADO PELO TRT 10 
(TOCANTINS) COM BANCA CEBRASPE E PROVA DIA 
16/03/2025!! 

 

Oficial de Justiça Avaliador Federal vinculado ao TRT4 Pedro Kuhn possui 
graduação em Direito pela UNIRITTER e Pós Graduação em Direito Público pela 
Faculdade IDC.  

Cursou Escola da Magistratura Federal e Escola da Magistratura do Trabalho. 
Sócio Fundador da Casa do Concurseiro e com ampla experiência em cursos 
preparatórios para concursos há mais de 15 anos.  

Aprovado e nomeado em todos os Concursos Públicos que prestou como, por 
exemplo, Agente do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, Técnico 
Judiciário do TRT4, Analista Judiciário do TRT4 (onde desempenhou a Função de 
Confiança de Assessor de Juiz) desempenhou a função de Analista Judiciário do 
TRE-RS junto a Secretaria Judiciária Seção de Direitos Políticos quando pediu 
exoneração por posse em outro cargo inacumulável que é o de Oficial de Justiça 
que desempenha até hoje. Leciona Direito Eleitoral, Direito Material e Processual 
do Trabalho, Direito Constitucional, Direito Institucional e Ética no Serviço Público. 

“Sua experiência de Concurseiro será diferente após assistir a uma 
aula minha” Palavras do Professor Pedro. 

 

http://www.concurseiroon.com.br/
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PRESTE BASTANTE ATENÇÃO NESTA INFORMAÇÃO! 

 
ESTAMOS VIVENDO UMA MARATONA DE PROVAS DE TRTS PELO BRASIL COM 
DATAS DAS PROVAS SENDO AS SEGUINTES: 
 
TRT 6 – PERNAMBUCO – PROVA OCORRIDA EM 16/02/2025 – BANCA FCC 
 
TRT 24 – MATO GROSSO DO SUL – PROVA EM 09/03/2025 – BANCA FGV 
 
TRT 10 – TOCANTINS – PROVA EM 16/03/2025 – BANCA CEBRASPE 
 
TRT 15 CAMPINAS – PROVA EM 30/03/2025 – BANCA FCC 
 
SENDO ASSIM PREPARAMOS A MAIOR MARATONA DE REVISÃO DO YOUTUBE 
COM: 
 
1.SIMULADOS PARA TODOS OS TRTS 
 
2. AULÕES PRÉ-PROVA DE: 
 A) DIREITO CONSTITUCIONAL 
 B) DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO 

C) REGIMENTO INTERNO 
 

NA INTENÇÃO DE AJUDARMOS AO MÁXIMO, CADA AULÃO PRÉ-PROVA TERÁ 
SUAS DICAS DIFERENTES, DE FORMA QUE, QUEM DESEJAR UMA PREPARAÇÃO 
COMPLETA, PODE ASSISTIR A TODOS OS VÍDEOS. 
 
AQUI NO MATERIAL VAMOS COLOCAR OS LINKS DOS AULÕES JÁ OCORRIDOS 
E NA DESCRIÇÃO DOS VÍDEOS TAMBÉM, PARA QUE OS CONCURSEIROS DO 
BRASIL INTEIRO POSSA VERIFICAR A QUALIDADE DE NOSSAS AULAS E, SE 
DEUS QUISER, NO FUTURO GRAVAR UM VÍDEO DE AGRADECIMENTO PELA 
POSSE AO PROFESSOR PEDRO KUHN NOSSO AMADA CONCURSEIRO ON!! 
 
DEUS ABENÇOE PODEROSAMENTE CADA UM DE VOCÊS EM NOME DE JESUS! 
 
LINK DAS AULAS JÁ DISPONÍVEIS: 
 
TRT-6 DIREITO CONSTITUCIONAL: 
 

https://www.youtube.com/watch?v=a5CF6rFnGpE&t=97s 
 

TRT-6 DIREITO DO TRABALHO 
 

http://www.concurseiroon.com.br/
https://www.youtube.com/watch?v=a5CF6rFnGpE&t=97s
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https://www.youtube.com/watch?v=wQwPYypMe8Y 
 
TRT-6 SIMULADO 
 
https://www.youtube.com/watch?v=3uYPfQo-Qx4&t=821s 
 
 

TOP 1 

No TRT-6 a dica foi sobre os Princípios Fundamentais e no TRT-24 foi sobre 
o Direito de Propriedade no Artigo 5º. 

 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

  Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial;  

REGRA  INVIOLABILIDADE  

EXCEÇÕES !!  

http://www.concurseiroon.com.br/
https://www.youtube.com/watch?v=wQwPYypMe8Y
https://www.youtube.com/watch?v=3uYPfQo-Qx4&t=821s
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DE DIA DE NOITE 

Flagrante Delito Flagrante Delito 

Prestar Socorro Prestar Socorro 

Desastre Desastre 

Determinação Judicial XXX 

Expressão chave: “Sem consentimento” 

 OUTRA DICA PARA DECORAR!! Decorar a frase !< 

”Leia um PDF ou faz um DDD!” 

Prestar Socorro / Desastre / Flagrante Delito 

 Durante do Dia por Determinação Judicial 

 

§ 1º. As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º. Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º. Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 
em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.      

§ 4º. O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão.  

 

 

http://www.concurseiroon.com.br/
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TOP 2 

No TRT-6 a dica foi sobre as Associações e no TRT-24 foi sobre os direitos 
sociais do Servidores Públicos. 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: 

DESTINATÁRIOS: 

Urbano 

Rural 

Doméstico 

Avulso 

Aprendiz 

Servidor Público 

Oficial das Forças Armadas 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 
de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

http://www.concurseiroon.com.br/
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

VELHAS NA TPM  

Vestuário – Educação – Lazer – Higiene – Alimentação – Saúde – Transporte – 
Previdência Social - Moradia 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 
variável; 

 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 

 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

http://www.concurseiroon.com.br/
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X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 
da lei;  

 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho;  

 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

http://www.concurseiroon.com.br/
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;   

 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal; 

 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias; 

 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei; 

 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança; 

http://www.concurseiroon.com.br/
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XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei; 

 

XXIV - aposentadoria; 

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas;  

 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

 

http://www.concurseiroon.com.br/
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XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;         

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência; 

 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos;          

             

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso; 

TOP 3 

No TRT-6 a dica foi sobre os Trabalhadores Domésticos e no TRT-24 foi 
sobre a liberdade sindical. 

  Art. 9º - É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

http://www.concurseiroon.com.br/
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§ 1º. A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º. Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

  Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 
órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação. 

 

  Art. 11 - Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um 
representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os 
empregadores. 

                        

 
 

TOP 4 

No TRT-6 a dica foi sobre Nacionalidade e no TRT-24 foi sobre Direitos 
Políticos. 

 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

  Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:1       

I - caráter nacional; 

                                                           
1 Verificar esquema na Lei 9.096/95. 

http://www.concurseiroon.com.br/
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II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros 
ou de subordinação a estes; 

 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

  

         

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

§ 6º Os Deputados Federais, os Deputados Estaduais, os Deputados Distritais e os 
Vereadores que se desligarem do partido pelo qual tenham sido eleitos perderão o mandato, salvo 
nos casos de anuência do partido ou de outras hipóteses de justa causa estabelecidas em lei, não 
computada, em qualquer caso, a migração de partido para fins de distribuição de recursos do 
fundo partidário ou de outros fundos públicos e de acesso gratuito ao rádio e à 
televisão.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

 
 

http://www.concurseiroon.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc111.htm#art1
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TOP 5 

No TRT-6 a dica foi sobre Administração Pública e a do TRT-24 foi sobre 
Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. 

 

Art. 37 - XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:   

a) a de dois cargos de professor; 

+  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

+  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas;  

 +  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;        

 

http://www.concurseiroon.com.br/
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TOP 6 

No TRT-6 a dica foi sobre Servidores Públicos e no TRT-24 foi sobre as 
Competências Privativas da União, as competências Concorrentes e as 

competências comuns. 
 

 Art. 38 - Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 
de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento; 

 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 
esse regime, no ente federativo de origem. 

 

TOP 7 

No TRT-6 a dica foi sobre Medidas Provisórias e no TRT-24 foi sobre o 
Poder Executivo. 

 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

  Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

http://www.concurseiroon.com.br/
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I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

    DOS  

§ 1º. A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado 
de defesa ou de estado de sítio. 

 

§ 2º. A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

 

§ 3º. A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

  NÃO PRECISA DE SANÇÃO!! 

§ 4º. Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

http://www.concurseiroon.com.br/
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II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 
pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

TOP 8 

No TRT-6 a dica foi sobre os Órgãos do Poder Judiciário e no TRT-24 foi 
sobre as competências do STF e STJ. 

 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Art. 80 - Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância dos 
respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da 
Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal. 

  Art. 81 - Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á eleição 
noventa dias depois de aberta a última vaga. 

 

§ 1º. Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição para 
ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma 
da lei. 

§ 2º. Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus antecessores. 

  Art. 82 - O mandato do Presidente da República é de 4 (quatro) anos e terá início em 5 de 

janeiro do ano seguinte ao de sua eleição. (Redação Alterada pela Emenda Constitucional 111 de 

2021). 

 

  Art. 83 - O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença do 
Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena de perda 
do cargo. 

 

http://www.concurseiroon.com.br/
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TOP 9 

No TRT-6 a dica foi sobre os legitimados para propor as ADINs e ADC e no 
TRT-24 foi sobre a composição dos TRTs. 

 

Art. 103-B - O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros com mandato 
de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal; 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da República; 

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da República 
dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara 
dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ 1º. O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas suas 
ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º. Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

                                                      

http://www.concurseiroon.com.br/
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§ 3º. Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a escolha ao 

Supremo Tribunal Federal. 
 

TOP 10 

No TRT-6 a dica foi sobre o TST e no TRT-24 foi sobre a advocacia Pública. 
 

SEÇÃO I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

  Art. 127 - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional. 

 Uii!!!! 

§ 2º. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 
observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos 
e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento. 

§ 3º. O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

  Art. 128 - O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 
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c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º. O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, nomeado 
pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 
dois anos, permitida a recondução. 

      +35 anos somente     

§ 2º. A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da 
República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

 

§ 3º. Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão lista 
tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-
Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida 
uma recondução. 

 

§ 4º. Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão ser 
destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 
complementar respectiva. 

 

RESUMO 
Procurador Geral da 

República 
Chefe do Ministério 

Público da União 
Permitida a recondução 
(reconduções ilimitadas) 

Procurador Geral de 
Justiça 

Chefe do Ministério 
Público dos Estados 

Permitida uma 
recondução somente 
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SUPERBÔNUS 

No TRT-6 a dica foi sobre o Ministério Público e no TRT-24 foi sobre a 
eficácia das normas constitucionais. 

 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

  Art. 134 - A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 
os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, 
aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal . 

 

ADVOGADO DOS NECESSITADOS 

§ 1º. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos 
Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, 
providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus 
integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições 
institucionais. 

§ 2º. Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa 
e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º . 

§ 3º. Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal. 

§ 4º. São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II 
do art. 96 desta Constituição Federal. 

 UII! 

  Art. 135 - Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III deste 
Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. 
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FIM!!!! VOCÊ VENCEU O CONTEÚDO DE DIREITO CONSTITUCIONAL!!! VOCÊ É 

MERECEDOR E COM CERTEZA ACERTARÁ TODAS AS QUESTÕES DESTAS 

MATÉRIAS!!!! 

Fim!!! 

Se você chegou até aqui eu espero ter ajudado na realização de seu sonho e gostaria 

de ir além!!!  

Eu gostaria de ser sua testemunha pelo merecimento de sua vaga já que o esforço 

nunca é em vão, então poste uma foto de você estudando comigo nas redes sociais e, 

devagar e sempre, vamos ir ajudando cada um que precisar de nós nessa jornada de 

Concurseiro.  

Boa sorte!! E pode sempre contar como CONCURSEIRO ON!!!  

 

www.concurseiroon.com.br 

 

 

SIGA NOSSOS CANAIS! 

https://www.youtube.com/@concurseiroon 

https://www.instagram.com/oconcurseir... 

Conheça nossos cursos: https://www.concurseiroon.com.br/ 

 

http://www.concurseiroon.com.br/
https://www.youtube.com/@concurseiroon
https://www.youtube.com/redirect?event=video_description&redir_token=QUFFLUhqbVBjZElwLTJnekZveHJSVDFEdGlLR01CMElkQXxBQ3Jtc0tsak1hMzdsM1Q3emsyLXEzUGcwTW02cjRnazNLVFVwWUs0N3BWOEFwbF9YQlJERk9PWDhSbGxnUzJkX3hxMVJQZncwbUtVUVQ5TWMxckdtWjYxT2I1Z2d4UVFOR0l3eWw1Y19uc19QVm5VUEtRUDhCTQ&q=https%3A%2F%2Fwww.instagram.com%2Foconcurseiroon%2F&v=4t5mPYloR0Y
https://www.youtube.com/redirect?event=video_description&redir_token=QUFFLUhqbWlROVRzN0t2R0FXZEE2US1pNmxRQllsaDBPZ3xBQ3Jtc0tsbFJvQWx5akJYRTNJaE9BaWI1ODdrSGkyOHVjcGRaUzM2SDBBSW1KOElBZmJmaW13V0FfTWlOU2tFODkxaEpKR0V4cUhuaHpnellZOEFWa0tzbGpuY1cxWUFHTTBzWFJUNkp4V0JERjVTaUpIZW51UQ&q=https%3A%2F%2Fwww.concurseiroon.com.br%2F&v=4t5mPYloR0Y
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Segue uma oração em vídeo para a véspera de sua prova! 

https://www.youtube.com/watch?v=cQRlNEAl0H0&t=20s 

"E, tudo o que pedirdes em oração, crendo, o recebereis." (Matheus. 21:22) 

Deus te abençoe. 

 

http://www.concurseiroon.com.br/
https://www.youtube.com/watch?v=cQRlNEAl0H0&t=20s

